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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

	CHECKLIST INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


	Tipos de Documentos e Autorizações
	PÁGINA
	Ok

	Memorando com justificativa da escolha do fornecedor

	
	

	Termo de Referência – Conforme modelo disponibilizado no site

	
	

	Solicitação do Pedido no Sistema de Compras

	
	

	Orçamento (Assinado pelo SERVIDOR responsável da pesquisa)

	
	

	Justificativa de Preço 

	
	

	Documento que comprovem a notoriedade da empresa

	
	

	Documento de Habilitação Jurídica e Fiscal da empresa 

	
	





Santa Teresa, -- de ---- de 20—

___________________________________________
Responsável





 TERMO DE REFERÊNCIA – PADRONIZADO

(CURSOS)


1 – SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de ______________


2 – OBJETO (item conforme serviço)

2.1 Contratação de empresa especializada em realização de cursos, treinamento, seminário, simpósio referente a ____________________.

2.2 Quantidade, itens e especificações dos objetos da contratação serão conforme Solicitação de Pedido que é parte integrante do processo.


3 – JUSTIFICATIVA (item conforme serviço)

3.1. A contratação de empresa especializada em ______________________ atenderá às necessidades da Secretaria Municipal _________________, objetivando a ________________________ (razões), sendo inviável a competição com outros fornecedores por ________(razões). 


4 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO (item conforme serviço)

4.1 Considerando a importância da realização do curso, a contratação será por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com amparo legal no Artigo 25 - Inciso II c/c Artigo 13 – Inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.2 Justificamos a escolha do fornecedor ______________. (Deverá ser justificado a escolha da empresa)


5 – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (item conforme serviço)

5.1 - O Curso, treinamento, etc será realizado em __________________, nos dias _____________________, onde estão inclusos Coffee Break,  Refeições, Hospedagem.


6 – MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES (item conforme serviço)

6.2. Será disponibilizado apostila, computador ou notebook para cada participante, etc.

7 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA (item conforme serviço)

7.1. O prazo para realização do curso será ________________.
Ou NÃO SE APLICA


8 – GARANTIAS 

8.1 NÃO SE APLICA


9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  (Itens 9.1 a 9.10 são obrigatórios)

9.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,;

9.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

9.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Santa Teresa;

9.6 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

9.7 Não permitir a utilização do trabalho do menor;

9.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Contrato;

9.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de cada item contratado, desde que a despesa não esteja liquidada.

9.10. Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite de 25% estabelecido no item anterior.


10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Itens 10.1 a 10.6 são obrigatórios)

10.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e especialmente do Termo de Referência;

10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as respectivas especificações;

10.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

10.6 Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e contratuais;


11 – AVALIAÇÃO DO CUSTO (item obrigatório)

11.1 O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados mediante preenchimento de planilha de custos e/ou pesquisas de preços praticados no mercado em contratações similares, conforme orçamentos apensados ao processo.

11.2 Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com os objetos da contratação.

11.3 A proposta de preço deve informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


12 – FISCALIZAÇÃO (item obrigatório)

12.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor _______________ previamente designado pela Prefeitura Municipal de Santa Teresa que irão fiscalizar a execução do Contrato do serviço que competirá:

12.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

12.1.2. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar por escrito, instruções ou comunicados de desfazimento, ajustes ou correções;

12.1.3. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados no âmbito deste Poder, requerendo as providências reparadoras;

12.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.


13 – PAGAMENTO (item obrigatório)

13.1. Os pagamentos referentes às Notas de Empenho dos serviços executados serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente atestadas pelo fiscal designado para o Contrato; 

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada em caráter antecipado ou, antes de resolvida qualquer pendência com a Contratada;

13.3. Os requisitos de habilitação serão averiguados no dia do pagamento;

13.4. A critério da Contratante poderão ser utilizados valores devidos à contratada para pagamento de multa aplicada em decorrência de sanção administrativa imposta, em regular procedimento;

13.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

13.6. O pagamento poderá ser suspenso pelo Município no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam, de qualquer forma, prejudicar o interesse do Município;

13.7. Na Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá fazer constar o número da Autorização de Execução, além das especificações completas;

13.8 Ocorrendo erros na apresentação da Nota Fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data da apresentação da nova Nota Fiscal.


14 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 NÃO SE APLICA


15 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1 – NÃO SE APLICA 


16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (item conforme serviço)

16.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste instrumento correrão através da seguinte dotação orçamentária.

Classificação Funcional Programática: 000000.000000000000 – Manutenção das atividades administrativas;
Elemento de Despesas: 00000000000– Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica;
Fonte de Recurso: 10000000 – Recursos Ordinários;
Ficha: 0000.

17 – DAS SANÇÕES (item obrigatório)

17.1.	Em caso de inexecução total ou parcial do FORNECIMENTO, ou qualquer inadimplência contratual, inclusive desatendimento das determinações da Fiscalização, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, no que couber às seguintes penalidades:
I -	Advertência;

II -	Multas Pecuniárias. 

III - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração Municipal e, se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura,  pelo prazo de até 02 (anos) anos, conforme disposto no art. 87º da Lei nº 8.666/93;;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com  a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, com base na alínea anterior.
Parágrafo Primeiro: As multas serão aplicadas para os seguintes casos e percentuais, limitadas a 10% (dez por cento) do valor global contratado:
a)	Multa  de 0,3%(zero vírgula três por cento) por dia de atraso no início do fornecimento, calculada sobre o valor global do contrato; 
b)	Multa  de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso na entrega dos bens,  incidente sobre o valor da fatura, durante os 30 (trinta) primeiros dias e em dobro para cada dia subsequente;
c)	Multa de 2%(dois por cento) sobre o valor total da licitação, por desatendimento às cláusulas contratuais;:
Parágrafo Segundo: A sanção de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada juntamente com a sanção prevista no Inciso "III", facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
Parágrafo Terceiro: No caso de aplicação de advertência, multa e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

17.2.	Atingido o limite de 10% (dez por cento) do valor global regularmente atualizado do CONTRATO, o Município poderá promover a rescisão parcial ou total do CONTRATO.
17.3.	A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma físico resultar de força maior devidamente comprovada ou de instruções do Município.
17.4.	A multa aplicada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município, cobrada judicialmente ou recebida diretamente da CONTRATADA.
17.5.	As sanções previstas nos Incisos I, III e IV do subitem 15.1 poderão ser aplicadas juntamente com o Inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência do ato.
17.6.	As sanções previstas nos Incisos I, II e III do subitem 15.1 deverão ser indicadas pela Secretaria Requisitante, garantida a prévia defesa.
17.7.	A sanção prevista no Inciso IV do subitem 15.1 é de competência do Sr. Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
17.8.	As sanções previstas nos Incisos III e IV do subitem 15.1 poderão também ser aplicadas à CONTRATADA que, em razão do CONTRATO:
a) - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, referentes ao FORNECIMENTO contratado; 
b) - Praticar atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Município, em virtude de atos ilícitos praticados.




Santa Teresa, -- de -- de 20--.





Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência. (obrigatório)




___________________________________________
Nome e cargo do servidor




Declaro que sou responsável pela fiscalização do contrato resultante da licitação. (obrigatório)




___________________________________________
Nome e cargo do servidor




Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.
(obrigatório)


___________________________________________
Nome
              Secretário Municipal de -------------
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